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Ref.: IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA 2010/2011

Prazo de Entrega: 30.04.2011

Está obrigado a declarar quem se enquadra em qualquer das condições abaixo:

· Teve ganhos tributáveis  acima  de R$ 22.487,25 em 2010;

· Teve rendimentos não tributáveis ou tributação exclusiva somando mais de R$ 40.000,00 em 2010;

· Vendeu imóvel sujeito à tributação, mesmo tendo se beneficiado da Isenção prevista na  Lei 11.196/05;

· Realizou operações na Bolsa de Valores;

· A soma do patrimônio é maior que R$ 300.000,00;

· Teve receita bruta acima de R$ 112.436,25 na atividade rural ou desejar compensar prejuízo;

· Passou em qualquer mês, à condição de residente no Brasil, e assim permaneceu até 31.12.2010.

Separe os documentos abaixo e envie para AIC o quanto antes:

· Cópia da última declaração de Imposto de Renda e do recibo de entrega

· Extratos bancários da C/C e aplicações financeiras de 31.12.2010;

· Todos os ganhos recebidos em 2010;

· Documento de compra, venda ou qualquer alteração patrimonial  

· Gastos com educação regular, sua e dos seus dependentes

· Gastos com médicos, dentistas, hospitais, planos de saúde – individualizado por beneficiário

· Gasto com um empregado doméstico, informando NOME, CPF e NIT  

· As contribuições para a Previdência Privada, até o limite de 12% da Renda Tributável, são dedutíveis do Imposto de Renda somente para contribuintes da Previdência Oficial - INSS
· Informe o CPF dos seus dependentes, é obrigatório para maiores de 18 anos;

· Se aposentado, informe o número do benefício da Previdência Social

· Certifique-se que nos recibos de gastos com saúde e educação conste CPF ou CNPJ 

Observações:

Deduções: R$ 1.808,28 por dependentes e R$ 2.830,84 para educação por estudante

Desconto Simplificado 20% da Renda Tributável limitado a R$ 13.317,09

Atualização do cadastro do endereço válido na Receita Federal será obrigatório!

ATENÇÃO!!!

Deduções glosadas na malha fina terá MULTA  de até 150% do valor do imposto!
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